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Processe no	 10050.000390/88-12

SessWo de :	 26 de adusto dm: 199:I	 ACORDO no 202-06.014
Recurso no::	 92.32E1
Recorrente::	 TRANSPORTADORA TRANSROSA LTDA.
Recorrida	 SMO JOSR: DO RIO PRETO - SP

impnwro SOBRE TRANSPORTE: - EST - Bomprovada a
emissSo de roccitas„ legitima- a exlgencia ds,
pagamento do tributo. Recurso negado.

Vi=vtos, relatados e dicuados os presentes al.VIDSi

de recurso interposto por FRANSPORTADGRA TRANSROSA LTDA.

ACORDAM os Membros da Segunda CRmara do Segundo
Conselho de Contribuintes. por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Ausente a Ccmselheira TERESA CRISTINA
GONÇALVES NANTWA.

Saia da c.; SessOes, em 26 cL sgosto de 1993.

el
•ELVIO ESCA/E.D BARO5. 	 Re elakr

/	 /751.3 P"

•
• .	 •-	 .	 . -R e PI	 .rà • um3	 .11,15	 . r	 CI4,011—

L le da Faz.enda

• VISTA EM SESSAI)	 24 s E T 1993

Participaram, ainda. do presente julgamento 9 es Conselheiros
ELJO ROT HE, ANTONIO CARLOS BUENO RIBEIRO, OSVALDO TANCREDO DE
OLIVEIRA, :JOSE ANTONIO AROCHA DA CUNHA, IARASIO CANEL10 BORGES e
dOSE CABRAL. GAROFANO.
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AlitWv,	 SEGUNDO coNsomo DE CONTRMuINTES
Processo no	 10850.0003SO/88-12

. Recurso nO e	 92.328
AcérdWo nris	 202-06.014
Recorrentes	 TRANSPORTADORA TRAVISROSA LTDA.

RELATORIO

O pr.. ,mon te recarASO j á foi aprotiado por egta
Câmara, em Seo do 16 de cnitkibro de 1.5'90 , ocaaiVo em que,
ali :101 de votog , foi o julgamento convertido em diligencia

(Diliggnila no 2021'-:X1.71() iu g to à repartiç.âo do origem, para
atendimEnto das pog tulaigies do enWo Rolàtor (tis. 161/166).

Para melhor lembrança e conhoc:imente do asentr)im,
por parte dos Senhore: Conselheiros, leio, a seguir, a mencionada
D i 1 .i.g en mia,

Retorna Agora O processo cem a juntada (1ar. cópias
dos documentoç de 'VIS. 171/215 e da informai:Se de lis. 168/170,
produzOda pelo Auditor Fscal encarregado da di , ligencià
sol:1.citada,

E e reliçiórnii.
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•	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no:	 10850.000380/8B-12
Acórdão no:	 202-06.014

VOTO DO OONSELEEIRO-RELATOR HELVIO ESCOVEDO BARCELLOS

Como se observa, o rem.LnLado da diliOncia
solicitada, segundo O meu entendimento. só veio confirmar a
perfeita. anAlise dos fatos, escii-nstantes dos consideranda que
fundamentmam a decisão ora recorrida (fls. 139/143), a seguir
transcritosn

"CONSIDERANDO que tendo em vista os
demonstrativos de fls. 122/123, a origem dos
recursos reLi .NNmi ao suprimento de caixa de mns de
janeiro de 19e5, não ficou devidamente comprovada,
pci.,, não hâ docamentocão que confirmem o dinheiro
em caixa, declarado pelo sócio no valor de Crls
2.0.000,000 (vinte milhtYns de cruceiros) o nem
ficou transparente nue as recwitas oriundas das
PC) tas fiscais de fls. 126/12U foram carreadas para
a empresa,

CONSIDER4MIDO que tendo x•fr, vista a domsrmnts
de fls. 65 e o demons t rativo de fls. 124, nãe
ficou comprovona a efetiva entrada dn numerário no
caixa da empresa, durante o mas de Janeiro de
1905, pois há a necessidade de comprovação atra,/ds
de extratos bancários, da salda de numerários dm
contm particular do má c: COirlOilifflY	 em datas n
valores	 com os extratos bancários do 	 conta
corrente da ~prensa,

~DERAM° que com relação ao mns Mn
fevereiro de 1905, tendo em vista es documentos dv
lls. 129 a 130 e fls, 53, a origem dos recursos
não ficou totalrmnnt.e comprovada, pois, nada prova
que • as receitas oriundas das vendas fainstm-rNm; das
notas flscais de fls. 129 a 130 -foram carreadas
para a empresa, somente a origem, no valor de C4-$
15.000„000, l'iLou. cor) provada atravds da documento
de fls. 53, 1á considerada pelo autor do
procedh~to;

CONSIDERANDO que com relação ao mns de março
de 1985, tendo em vistm as demonstrativos de fls.
122/123 e os documentas de fls. 37 a 42 e 132, a
origem dos recursos para emprêstimo à empresa
através do sOcio não ficou comprovada, pois c.”;
recursos oriundos dos financimnentos imito aos
bancos (empréstimo vinculado) foram contraídos
pela pessoa física (sócio) e UTILJZADOS PELO
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IMM: SEGUNDOCONSOMODECONTRIBUINTES

Processo no:	 10850.000380/88-12
Acórdão no:	 202-06.014

PRAPRIO SCETO para compra C n P bens, e, quanto ans
recursos provelficites da venda de frutas, que
ccin da. nota ficic(li de fls. 132, não existo
prova dr que os. mesmos 'foram carreados para o
caixa da empresa:

CONSIDEPANDO que, ainda, com relação ao mrs
dE? março de 1985, tendo em vista o d6,,montrativc
de fls. 12' e documentos de fls. 67 a 69, não
fi CDU comprovai:1 O o efeti VO jmgresso de nwilerario
no caixa da empresa, no valor de or$ 95.000.000
(noventa c cinco milhAes de cruzeiros), pois os
J ocumentos de fls. 66 a 69 nada valem sem o
competente documento bancário de saíra do c/c do
sócio. coineideates om datas e valores;

GOKUMMIRMOO c.p.0 para o w(.. 0 r.pÈJ,9 Qr 12e,
não ficou totalmente? comprovada A origem dos
recursos, reis, os documentos de fis„ 28/29,
13/04, 45/46 e 07/18, sãs, empréstimos vinculados
contraídos pela pessná ffsica do sócio o
UTILIZADDS POR ELE PROPRIO para a compra de bens

'Li.culares no pcdelule estes recursos,
portanto, serem utilizados para emprêstimos à
empresa (pessoa ierdiçi.ca);

CONSIOLHANDO que para o 05 qc cçytio de ly85,
'tardo em vista o demonstrativo de In.s. 121 e os
documentos de fls. 69, 75, 76, 77 e 70,
não ficou comprovada, Efil sua totalidade, o efetivo
ingresso dr numerário nci c/c da empresa, pois
haveria a necessidade de conexão com o respectivo
eX trato bancário de salda da conta corrente do
sócio, coincidentes em datari o valores;

CON9IDERAKWO que com relação ao Os de luntip
122L! ,- tendo em vista om demonstrativos de Ilst

122/123 em confronto com cs documentos de fls. 54
o 133, ficou comprovada a GRÂCEPI dos recursos para
O emprêstimo corrtraldo pela empresa junto ao
1;óc:1ci. porem, o documento de fls. 81, por si. só,
n'ão comprova o eletivo ingresso 012 nqmerArlo q2
ç 4. É. da eginry	 falta a comprovag:ão da salda de
numerário do conta corrate de sócio, COM

documentos idAneos e coincidentes em datas o
valores;

GDHSIDEEANDO que com relação ao mAti: de agosto do
1935,, confrontando-se os demonstrativos de fls.
122 com as notas fiscais de fis. 130 e 135, não
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,Adme4 SEGUNDOCONSELHODECONTRIBUNTES

Processo no:]	 10050.000390/88-12
Acórd'do no::	 202-06.014

ficou comprovado o remardipicente da origem dos
recorsos pela fiscalizaiLYe„ peis nada indica que o
numerArio oriundo doo produtos vendidos,
discriminados naquelas notas fiscni, roi unrrendo
I; ra os cofres da empresan

CONBLWRUNIDO quo, ainda, Lio' reiaLOp no OE
de acosto de 1925. W5o ficou comprovada a efetiva
entrpda de numess~ no caixa dn empresn,pois o
docimiento de fls. 82 do presentm, por si sd, raio
basta, haveria n neiesi,Idade do conex:Xo do citade
documento com outro que comprovasse a ,,f€oLiva
saIda do c/c do sócio, coincidentes em datas e
vali:~

ASSSiffl, por nMc encontrar DM presentes autos
cpiaisuner raz gos que me levem a adotar posiçWo contrária As da
autoridade recorrida, voto no sentido de que se negam provimento
ao r e curw,

,

Saiii das SesiOes, em	 , e ~sio de 1993,

7.	 //

HELVIO E20)>Iin:KLIS
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